
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DIRETORIA DE FABRICAÇÃO (1946)

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento 
ao determinado na Lei n˚ 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução 
Normativa n˚ 65/2021 – SEGES/ME. 

1.  OBJETO:  Contratação  de  serviço  de  instalação,  com  fornecimento  de  material,  sob 
medida,  de  persianas  verticais,  material  PVC,  lâminas  de,  aproximadamente  9cm,  na  cor  bege, 
conforme DFD nº 155/2026 e Relatório nº 53/2026.

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO:  08 a 17 de junho de 2026.

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de

( X ) Média (  ) Mediana (   ) Menor Preço (   ) Outra:________________________ 

Esta metodologia foi adotada por este pesquisador, por entender que é o meio mais adequado 
para que esta pesquisa chegasse ao valor de mercado.

4. FONTES DE PESQUISA 
   Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observando o art. 5º 

da IN 65/2021 – SEGES/ME:

( X ) I- Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que 
as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à 
data de divulgação do instrumento convocatório;

(   ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

(  X )  III  -  dados de pesquisa  publicada  em mídia  especializada,  de  tabela  de  referência 
formalmente  aprovada  pelo  Poder  Executivo  federal  e  de  sítios  eletrônicos  especializados  ou  de 
domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

(   ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 
de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores  e  que  não  tenham  sido  obtidos  os  orçamentos  com  mais  de  6  (seis)  meses  de 
antecedência da data de divulgação do edital; ou



(   ) V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas  
fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, 
conforme  disposto  no  Caderno  de  Logística,  elaborado  pela  Secretaria  de  Gestão  da  Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo,     em caso de   
impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

JUSTIFICATIVA DOS PARÂMETROS PARA A PESQUISA DE PREÇOS
Certifico que as pesquisas de preços foram realizadas conforme as normas estabelecidas pela, 

IN SEGES/ME Nº 65/2021,  que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa  de  preços  para  a  aquisição  de  bens  e  contratação  de  serviços  em geral,  no  âmbito  da 
Administração Pública Autárquica e Fundacional. Ainda de acordo com o Art. 3º dessa IN, segue 
informações mínimas necessárias sobre a Pesquisa de Preços que integra esse Processo.

 

Objeto
Fornecedor

(nome e CNPJ)

Local da pesquisa

(endereço físico/eletrônico)

Data e hora 
da pesquisa

Valor unitário

(média/
mediana)

Instalação, 
com 

fornecime
nto de 

persianas, 
sob 

medida

M&M Comércio de 
Decorações e 

Reformas LTDA 
(35.942.127/0001-04)

Proposta apresenta via e-
mail funcional. 

(anexo ao processo)
13/06/2026 R$ 6.581,07

Beladecor Comércio e 
Confecção de 

Decoração LTDA-ME

(07.715.274/0001-06)

Proposta apresenta via e-
mail funcional. 

(anexo ao processo)
11/06/2026 R$ 8.369,00

5. ANÁLISE DA PESQUISA 
Observação 1: 

- FONTE DE PESQUISA DE PREÇOS: esta Administração utilizou os Parâmetros conforme inciso (I 
e III) do Art. 5° da  IN 65/2021 – SEGES/ME.

Observação 2: 
- MÉTODO DE AVALIAÇÃO DOS PREÇOS: esta Administração optou por considerar como valor 
estimado a Média dos preços obtidos pelo fato do desvio padrão ser menor que 25%. Procedimento 
amparado pelo Art. 6º IN 65/2021 – SEGES/ME.

Após análise detalhada dos preços obtidos, chegou-se ao: 



Média pesquisa publicada em mídia especializada

Item Discriminação do 
Material

Cat 
Mat

Und

Medida
Qtd

Valor 
unitário 
(média)

Valor total

01

Instalação,  com 
fornecimento  de persianas 
verticais  –  conforme 
especifições  e  medidas 
aproximadas  detalhada  na 
Nota Técnica do Relatório 
de Pesquisas de Preços nº 
53/2026 – Gov. (págs. 36 a 
39)

25231 Sv 25m² R$ 330,17 R$ 8.254,25

Total ---- R$ 8.254,25

6. ANEXOS: A documentação comprobatória que compõe a pesquisa de preços, segue anexa 
a este relatório.

Rio de Janeiro, RJ 18 de junho de 2026.

_____________________________________
JOSÉ GUILHERME TEIXEIRA DE ARRUDA PINTO – 2° Sgt

Integrante da Equipe de Apoio
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